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 Por ter sido Instituída em 27 de abril de 2023 por meio da lei estadual 

N.º 6.225, pelo governador Wilson Lima, a Secretaria de Estado de Energia, 

Mineração e Gás – SEMIG, neste ano de 2023, a Ouvidoria ainda não havia 

sido implantada, motivo este, inclusive, de ter sido um achado de auditoria 

da Controladoria Geral do Estado. 

 Em que pese a criação da Pasta ter se dado em abril/2023, a 

nomeação do Secretário de Estado se deu somente em 15 de agosto de 

2023, por meio de Decreto da mesma data, publicado na edição nº 35.047 

do Diário Oficial do Estado do Amazonas. Em ato contínuo foi nomeado o 

Secretário Executivo em 25 de outubro de 2023, mesma data em que foram 

nomeados os primeiros 4 (quatro) servidores da Pasta, conforme edição nº 

35.092 do Diário Oficial do Estado. Apenas em novembro/2023 foi dada 

continuidade das nomeações dos servidores, ocasião em que foram 

nomeados mais 5 (cinco), conforme publicações constantes na edição nº 

35.107 e 35.112 do DOE.   

 Portanto, a SEMIG, durante o ano de 2023, não havia ainda 

implementado a OUVIDORIA em sua estrutura, motivo pelo qual não 

apresenta dados operacionais que substancie um relatório de gestão. 

 

RONNEY CÉSAR CAMPOS PEIXOTO 
Secretário de Estado de Energia, Mineração e Gás 

https://legisla.imprensaoficial.am.gov.br/diario_am/12/2023/4/9749#:~:text=DISP%C3%95E%20sobre%20a%20modifica%C3%A7%C3%A3o%20da,especifica%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://legisla.imprensaoficial.am.gov.br/diario_am/12/2023/4/9749#:~:text=DISP%C3%95E%20sobre%20a%20modifica%C3%A7%C3%A3o%20da,especifica%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.

